
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEI.O

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PREGÃO E,I,I]TRÔNICO N" 023/2023
co\TRATO \" 039/2024

CONTRÂTO DE FORNECIMENTO
PARCELADO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, ORILTNDO DO
PREGÂO ELETRÔMCO N'
023t202r, QUE ENTRE Sl
CIILEBRAM, DE UM LADO. A
PREFEITI.]R{ ]IIUNICIPAL DE
RIACHUELO, E DO OUTRO, A
EMPRESA DIÂNJU
DISTRTBUIDORA ATACADISTA
I,TDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHLELO, inscrita no CNPJ n' 13.128.897/0001-85.
na cidade de Riachuelo, estado de Sergrpe, neste ato Íepresentado por seu Prefeito, o Sr.
Peterson Dantâs Araújo, doravante denominada CONT&A,TAN1'8, e a empresa DIANJU
DISTRIBUIDORA ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ n' 07.226.206/0001-E3, neste
ato rcprcsentado por seu Sócio Administrador, o Sr. Fernando Conzaga da Costr, doravaute
denominada CONTRATAD.À, reuniram-se para celebrar o presente Contrato, nos termos das
Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIR{: DO OBJETO íArt.55. INCiSO I. dâ LCi D" 8.666/93)

O Valor Global do Contrato é de R$ 30.622,50(Trinta mil seiscentos e yinte e dois reais e
cinquenla ceníavos) que será pago após prestação dos sen,iços executados.

DIANJU DISTRIBUIDORA ÂTACADISTA LTDA

CNPJ: 07.226.20610001 €il
Enderêço: R JULIETA PEREIRA ALVES, N' : 399, Baino lndustÍial, Aracaju/SE. cEp: 49065{90
Contato: (79) 3259-2136 / (79) 99947-6707
E.mail: dianiucontío@hotmail.com

Reprosontante: Fêmando Gonzaga da Costa
RG: 7)qXX, SSP/SE
CPF: 3,I3.XXXXXX-{10

0 prcsente Contruto tem por objeto a Contrâtaçâo de empresa para o fornecimento
pârcehdo de gêneros alimentícios em âtendimento à demanda da merenda escolar no Ano
Lctivo de 2024 pa,ra atender â Rede Pública Municipal dc Ensino do llÍunicípio de
Riachuelo/SE, de acordo com a proposta da Contratada que passa a fazer paÍte integrante deste
instrumento, de acordo com Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUI{DA: DO PRECO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (ATt.55.
lnciso lll. da Lei no 8.6ó6193)
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Especificação lUârcâ/Yodelo f;nidade Quantidade
Valor

Unitírio
(R§)

\'alor Total
(R$)

Quantidsde
por

Progrâmâ

18

CARNE DE SOL DE íA

QUALIDADE

CARACTERiSTICAS
GERAIS

Came Bovina, tipo carne de
sol, de primeira qualidade,

êlaborado com carne bovina
ê sal, sem glutamâto
monossódico e outros

aditivos artiÍiciais,
embalagom êm Íilmê pvc

transparente ou saco
plástico lransparente, com
idenüÍicaçâo do produto e

prazo de validade.

CARACTERISTICAS
ORGANOLÉPTICAS

Aspecto - CaracterÍstico
Cor - Característica

Odor - próprio
EMBALAGEM PRIMÁRIA:

Pacotes embalados a vácuo
em Íllme de poliatileno dê

alta densidade com peso de
01 Kg a 05 Kg, conslando o

SIF ou SlE.

SECUNDÁRIA: Caixa de
papelão reforçada de 10 a

30 kg.

PRAZO DE VALIDADE
O produto deverá ter prazo

de validade não inferior â 06
mes6s a contar da data da

entrê9a.

ROTULAGEM
Seguir a Resolução n" 259,
de 20 de setembro de 2002,
da Secretaria de Vigilância
Sanitaria do Ministério da

Saúde (Aprova o
Regulamento Técnico sobre

Rotulagem de Alimentos
Embalados), devendo conteÍ
nos rótulos da êmbalagem

obrigatoriamente o carimbo
do SIF ou SlE.or - próprio

BOI\,{ BIFE KG 828 RS i2,00 RS

26.496,00
EDUC,

INTEGR-\L
300

QUILOT\4
50

INF
t06

FUND
350

AEE
22
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Coco ralado desidratado
fino, sem adição dê açúcar,

embalagem primária em
papel aluminizado, pacote
de 100 grs, í' qualidade.
Validade mínima de 'l 1

meses a parlir da entrega do
Produto.

PINDORAi,4A PCT 917 Rs 4.50 R$ 4.I 26.50

INF'

8

I'LND
350

I]JA
'75

EDUC.
INTEGRÂL

300

AEE
24

§1" O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em contâ
corrente indicada pelo licitânte vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, medianle a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente ceÍificada pelo setor responsável pelo
recebimento da Prestação de Serviços.

§2' Para fazerjus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. junLamente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com a Fazer,d^ Estadual e prova de regularidade
perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, CNT.

§3'Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação frnanceira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' Nào haverá, sob hipótese algrma, pagamento antecipado.

§5" Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor
podeú vir a seÍ reajustado, mediante acordo entre as paíes, com base na variação do INpC, e
desde que compatível com o preço de mercado. na forma do Art. 65, §8", da Lei n" 8.666i93.

§ó' No caso de atraso de pagamento, será utilizado. para atualização do valor mencionado no
capat desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/TBGE.

§7" Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiÍetamente. decorram da
execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, adrninistração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8'O pagamento das obrigações relativas ao presente Contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teoÍ do que dispõe o Art. 7" §2",
lnoiso III, da Lei n' 4.320/1964. An.5" e 7', §2'. Inciso III, da Lei n, 8.666/93.

RS 30.622.50

QUILOM.
50

q



ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI- DE RIACHUELO

coMrssÃo pERMANENTE DE r-rCrrAçÃO

C|,ÁUSU[,A TERCf,IRA: DA vtcÊNCtA (Art.55. tnciso tV. da Lei n.8.66ó/93)

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinâtura até 3lll2/2024 encerrando-
se com finalização da entrega dos utensílios e efetivo pagamento.

CLÁUSITLA OUARTA: DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íArt.55. Inciso V. da LGi n.
8.66ó193)

.As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no oÍçamento da Prefeitura
Municipel de Riachuelo/SE conforme a classificação orçamentária abaixo:

ENSINO FUND.{MENT,{I,

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I 14 - SECRETARIA MUNICIPAI DE
EDUCAÇÂO. SEMED

PROJETO/ATIVIDADE
2027. PROGRAMA NACIONAI DE

ALIMENTAÇÂO ESCOLAR. ENSINO
FUN DAM ENTAL

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

3390]OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO 15520000

uJ.{

CRECHE

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I 14 - SECRETARTA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

UNIDADE
ORÇAMENTIIRIA

2I I4 . SECRE'|ARIA MUNICIPAI DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PRO.I ETO/.{TI\'IDADE

CI,ASSIFICAÇ.ÃO
ECONOIIIICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSLMO.

FONTE DE RICURSO 15520000

UNIDADE
ORçAMENTÁRIA

2I 14 - SECR.ETARTA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

PROJETO/ATIYIDADE 2074 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
CRECHE

CLASSIFICAÇÃO
ECONONIICA

339O3OOOOO. MATERTAL DE CONSTIMO.

FoNTE DE R-ECURSO

ENSINO ESPECI.\L

2073 . ALIMENTAÇÀO ESCOLAR . EJA

15520000
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PROJ I]TO/.{TIvI DADH
2075 . ALIMENTAÇÀO ESCOLAR.

ENSINO ESPECIAL

UILONTBOLA

P R-E- [ SC OLÀ (r-\ F.4,N Tt l,)

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED

PROJ ETO/ÂTI\'IDÀDE 2077 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRE
ESCOLA

CLASSIFICAÇÀO
ECONOIlTICA

3]9O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO | 5_{20000

CLAUSULA OUINT.A,: DOS DIRETOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art.
55. lnciso Vll e XIII. da lri no 8.66ó193)

.A Contratâdâ. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

Pagamento dos salários, encargos sociais, !âxâs, lomecimento dos materiais necessários
e demais despesas exigidas para a execução dos serviços. será de responsabilidade da
Contratâda;
A Contratada deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que,
porventura, venlnm a ser fazer necessário duÍante o decorrer do período;
A Contratadâ deverá se assim exigido, manter a disposiçâo no local da pÍestação dos
serviços, o responsável pela empresa;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a hscalizaçào ou o acompanhamento pela Conüatante;
Responsabilizar-se pela obtençâo de AlvaÉs. Licenças ou quaiquer outros Termos de
Autorização que se façam necessário s à execução do Contratol
ExecutaÍ fielmente o objeto contratado e o praz o estipulado;

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

339O3OOOOO MATERIAL DE CONST]MO.

15520000

UN I DADE
ORÇAIVÍENTÁRIA

2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO . SEMED

PROJ U't'O/A'uvtDADE 2076 - ALMENTAÇÂO ESCOLAR.
QUILOMBOLA

cr.AssrFrcAÇÃo
ECONONIICA

339O3OOOOO - VATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE, RECLTRSO I5520000

I.'ON'I'T] DE RI'CURSO



Não transfeú a outrem, no todo ou em paÍe. o Contrato firmado com a ContÍatante,
sem prévia e expressa anuência desta;

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial. bem como
a fusão, cisão ou incorporaçâo, sem prévia a expressa anuênciâ do Contratante:
Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados:

. ProporcionaÍ à ContÍatada todas as condições necessáriâs ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato. consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
o Designar um representante pala acompanhar e fiscalizar a execução do presente

ContÍato, que deverá anotar em registro próprio, todas as oconências verificadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

sewiços. diligenciando nos casos que exigem proüdências pÍeventivas e corretivas.

CLÁUSTJLA SEXT,{: DAS PENALIDADES E VULTAS íAí. 55. INCiSO VII. dA LEi NO

8.66ó193)

Pelo atraso injustificado na execu$o do Contrato. pela inexecuçâo total ou parcial do objeto
pacfuado, conforme o caso, a Contrâtante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no Aí. 87, da Lei n" 8.ó66193, garantida a prévia defesa:

l) Advenência;
II) Multa de 0,57o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0o/o (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III) Multa de l0% (dez pror cento) sobre o valor totâl deste Contrâlo, no caso de inexecução
total ou pârcial do mesmo;
IY) Suspensão temporiiria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos:
V) Declaração de inidoneiüde para licitar ou contratâr com a Adminishação Pública.

CL.ÁUSULA SÉTIMÂ: DA RESCISÂo íArt.55. Inci§o !'III. da Lei n.8.6ó6193)

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, conslituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos Aíigos 77 e 78. na forma do
Artigo 79. da Lei n" 8.666193.

§1" O presente Contrato poderá ser rescindido, também. por conveniência administrativa, a
Juízo do Contratante, sem que caiba à Conratada qualquer açâo ou interpelação judicial.

§2" No caso de rescisâo do Contrato. a Contràtante fica obrigada a comunicar tal decisão à

Contratada, por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência:

§3o Na oconência da rescisão prelista no cd.put destÀ Cláusula, nenhum ônus recairá sobre a
Contrâtante em virtude desta decisào, ressalvado o disposto no §2'do Artigo 79, da Lei n'
8.6ó6193 e alterações.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE OE UCTTAçÃO

A Contrrtrnte. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

q
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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMAiTENTE DE LtCtrAçÃO

cLÁusuLa ottave: oos ornrrros oo colTnetaltr so cnso »r
R-EscISÃo (,{rt. 55. Inciso IX. da Lei no 8.666/93)

Na hipótese de rescisào administrativa do presente Contrato, a Contmtada reconhece, de logo, o
direito da Contatante de adotar, no que couberern as medidas previstas no Artigo 80 da Lei n'
8.666t93.

CI,ÁUSUI,A NONA: DA I,EGISLACÀO APLICÁVEL À EX ll,Ct-rCÂo I)O CONTRATO
E ()S CASOS oMISSOS (Art. 55 Inciso XI da Lei no 8.666/93r

O presente ContÍato fundamenta-se

l) Nos termos do Coítralo que, simultaneamente: não contrariem o interesse público;
II) Nas demais determinações da Lei 8.666/93:
III) Nos preceitos do Direito Público;
IV) Supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Conúatos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorência deste Contrâto, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiào, Termo
Aditivo,

CLÁUSUI,A DÉCIMA: DAS ALTERACÔES (ArI. ó5. Lei nO 8.666/93)

Este instruÍnento podeÉ ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos esúpulados no Artigo 65

da Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" A Contratada lica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conlratuais, os acréscimos e

supressões que se hzerem necessários, aré o limite legal previsto no Art. 65, §l', da Lei n"
8.666/93. calculado sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

§2'Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as paíes, de acordo com o fut. 65, §2", ll,
da Lei n" 8.6ó6193.

CL.iUSULA DÉCIYA PRINIEIRA: DO FoRo

As partes contratântes elegem o Foro da Clidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questôes que poft'entura surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa por qualquer outro.

I
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E, por estarem assim. juslas e Contrâtâdas, as paíes assinam este instrumenrc, na presença de
02 (duas) testemunhas afim de que produzam seus et'eitos legais.

fuachuelo,?áe fevereiro de 2024.

PREFEITLTRA N{UNICIP RI.{CHI ULO/SE
Peterson újo

FERNANDO GONZAGA DA ÁÍrnàdo dê íôrma d sitat por FERNANDo
GoNZAGÀ DA aOSIA:3 419563ó500

COSTA:34395636500 Dàdos)o24oz2'n4:re:22 oi'oo

DIANJU DISTRIBUIDORA ATACADISTA LTDÀ
Fernando Gonzaga da Costa

Contrâtada

TESTENIUNH AS:

t) CPF:

2',, CPF


